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    Autoridade Certificadora   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 

 

Edital de convocação de candidato habilitado para o 

emprego público de Professor de Educação Básica. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Concurso Público nº 001/2022, e tendo 

em vista a vaga acrescida, conforme Portaria nº 038/2025, para o 

emprego público de Professor de Educação Básica, em razão 

da demissão da servidora pública, Senhora Michele Teresinha 

Gomes, torna público que, fica convocado o candidato abaixo 

discriminado para manifestar interesse no preenchimento da 

vaga infra descrita: - 

Professor de Educação Básica – 01 vaga 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

LAYNE MARTINS DE 

SOUZA BRANDI 
52.768.395-4 81,00 10° 

 

A candidata deverá comparecer entre os dias 04 e 06 de 

fevereiro de 2025, das 08:30 às 11:00 ou das 13:30 às 17:00 

horas, no Departamento Municipal de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, situado na 

Praça das Águas, nº. 100, Jardim São Domingos, nesta cidade, 

munida de cópias dos seguintes documentos: - 

 Certidão de nascimento ou casamento, 

 01 Foto 3x4 recente e colorida,  

  Cédula de Identidade (RG), 

  Cadastro de Pessoa Física (CPF), 

  Título de Eleitor e Comprovante de votação da última 

eleição 

  Carteira de Trabalho (CTPS) 

  Cadastro do PIS/PASEP 

  Comprovante de residência atualizado 

 Dos filhos menores de 14 anos: Certidão de nascimento, 

CPF, caderneta de vacinação e comprovante de matricula 

escolar,  

  Comprovante escolaridade requeridos pela função e 

Comprovante do Registro e de regularidade junto ao órgão 

de fiscalização profissional, se exigido para a função.  

 CNH (para cargos exigidos no Edital), 

  Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação 

(quando do sexo masculino), 

 Se o candidato foi servidor público apresentar declaração 

de que não sofreu nenhum tipo de punição em autos de 

procedimento administrativo disciplinar (PAD), 

 Caso seja ocupante de outro cargo, emprego ou função 

pública em qualquer esfera do governo, apresentar 

declaração constando o nome da função, carga horária e 

horário de trabalho emitida pelo setor competente do órgão,  

  Atestado de antecedentes criminais recente. 

 

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESTE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, A 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 30 de janeiro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

PODER EXECUTIVO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA 

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 001/2024 

 

Edital de convocação de candidatos habilitados para as 

funções públicas eventuais de Professor de Educação Básica, 

Professor de Educação Física, Professor de Arte, Professor 

de Biologia, Professor de Geografia, Professor de História, 

Professor de Inglês, Professor de Língua Portuguesa e 

Professor de Matemática. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições e de acordo com as vagas publicadas no edital de 

abertura de inscrições do Processo Seletivo Edital nº 001/2024, 

para as funções públicas eventuais de Professor de Educação 

Básica, Professor de Educação Física, Professor de Arte, 

Professor de Biologia, Professor de Geografia, Professor de 

História, Professor de Inglês, Professor de Língua 

Portuguesa e Professor de Matemática, torna público que, 

ficam convocados os candidatos abaixo discriminados para 

manifestarem interesse no preenchimento das vagas infra 

descritas: - 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Nome  RG nº Total de 

Pontos 

Class. 

ADRIANA ELIZANDRA 

DA SILVA MENDES 
257762322 72,00 1º 

DANIELA DOS SANTOS 

AMORIM DE ALMEIDA 
481473816 72,00 2º 

LUCIANA COSTA 

BAPTISTA 
415165623 70,00 3º 

FABIANA CRISTINA DE 

ALMEIDA LEME 
42560231X 62,00 4º 

RAFAEL SANTA 

MARIA BIANCHETTI 
561061695 56,00 1º * 

ANTÔNIA APARECIDA 

MELCHIORI PAPALEO 
63649974 60,00 5º 

JAQUELINE TREVIZAN 
278291107 60,00 6º 

MICHEL HENRIQUE 

VERRI 
592310735 60,00 7º 

MARIA APARECIDA 

MASCARIN RIBEIRO 
98263250 56,00 8º 

NATANA APARECIDA 

PIRES 
463657895 56,00 9º 

SIMONE DIAS DE 

JESUS SILVA 
482430655 56,00 10º 

*Portador de Deficiência 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

HILDEBRANDO JOSE 

ROMAO 
20946844 66,00 1º 

 

PROFESSOR DE ARTE 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

ANA LUCIA 

DELFINO FERREIRA 
496417836 54,00 1° 

CAMILA MARIS 

DOMINICI 
414275081 50,00 2º 

 

PROFESSOR DE BIOLOGIA 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

BIANCA FOGAROLI 

CEPOLINI 
45726861X 66,00 1° 

BEATRIZ CRISTINA 

LUIS 
453191058 54,00 2º 

 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

FABRÍCIO 

GONÇALVES 
264290768 46,00 1° 

 

PROFESSOR DE HISTÓRIA 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

ELIDIA FATIMA 

FERREIRA 
MG8905327 74,00 1° 

 

PROFESSOR DE INGLÊS 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

REBECA CORREIA 

SILVA CAMPOS 
628877067 48,00 1° 

 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 

N O M E RG N° 
Total 

de 

Pontos 

CLASS. 

SOLANGE APARECIDA 

DE PAIVA 
163857490 60,00 1° 
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REGIANE ELISETE 

LIBERALI 

TAUSENDFREUND 

28040492X 54,00 2º 

 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

N O M E RG N° 
Total de 

Pontos 
CLASS. 

VINICIUS CESAR 

BRAÇALE 
474165449 74,00 1º 

DANIELA DOS 

SANTOS AMORIM DE 

ALMEIDA 

481473816 64,00 2º 

 

Os candidatos deverão comparecer entre os dias 03 e 05 de 

fevereiro de 2025, das 08:30 às 11:00 ou das 13:30 às 17:00 

horas, no Departamento Municipal de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, situado na 

Praça das Águas, 100 - Jardim São Domingos, nesta cidade, 

munidos de cópias dos seguintes documentos: - 

1. Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 

2. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos; 

3. Carteira de Vacinação dos filhos menores de 14 anos;  

4. Carteira de Identidade (RG); 

5. Carteira de Trabalho; 

6. Atestado de Saúde Ocupacional – ASO;  

7. CPF; 

8. Título de Eleitor e comprovante de ter votado na última 

eleição; 

9. Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 

10.  Diploma e/ou Certidão de conclusão do nível de 

escolaridade exigido no Edital do Processo Seletivo Edital 

nº 001/ 2024; 

11.  Declaração de acumulação legal de cargos e/ou emprego 

público, constando o nome da função, carga horária e 

horário de trabalho, emitida pelo setor competente do 

órgão; 

12.  Inscrição no PIS/PASEP; 

13.  Comprovante de Residência; 

14.  01 (uma) Foto 3x4; 

15.  Certidão de antecedentes criminais. 

      

O NÃO COMPARECIMENTO NOS DIAS, PERÍODOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS, BEM COMO A NÃO 

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA, 

IMPLICARÃO NA CONSIDERAÇÃO DO(A) 

CANDIDATO(A) COMO DESISTENTE.  NESSE CASO, 

SERÁ CONVOCADO O(A) CANDIDATO(A) SEGUINTE, 

OBEDECENDO-SE, RIGOROSAMENTE, A 

CLASSIFICAÇÃO. SOB NENHUMA HIPÓTESE, 

HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU PRORROGAÇÃO 

DE PRAZO. 

 

PARA QUE NENHUM CANDIDATO(A) POSSA ALEGAR 

IGNORÂNCIA OU DESCONHECIMENTO DO PRAZO E 

DAS DEMAIS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL, DETERMINA-SE A PUBLICAÇÃO 

NA IMPRENSA OFICIAL ELETRÔNICA DO 

MUNICÍPIO, NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E AFIXAÇÃO NO 

LUGAR DE COSTUME NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL (QUADRO DE EDITAIS). 

São Sebastião da Grama, 30 de janeiro de 2025. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 
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